
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38023 50309/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
A

F
4
E

J
T

W
A

X
P

H
G

C
S

W
W

X
P

N
Y

H
T

F
F

G
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 1

3

J
o

ã
o
 V

a
s
c
o

n
c
e

lo
s
 B

a
rr

o
s
 R

o
d

ri
g

u
e

s
 (

1
 /
 1

)
P

re
s
id

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l
D

a
ta

 A
s
s
in

a
tu

ra
: 
2

0
/1

1
/2

0
2
5

H
A

S
H

: 
7

2
7

a
7

a
e
e

f1
a

2
8

0
3

7
7

f3
c
4

e
e

6
e

9
c
0

3
1

f9



DMGT / Departamento de Urbanismo

DECISÃO

 28468/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Licenciamento de obras de edificação - Arquitetura - #G0190#Procedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

O projeto de arquitetura apresentado cumpre, as normas legais e regulamentares aplicáveis
relativas ao aspeto exterior, inserção urbana e paisagística, bem como sobre o uso proposto, pelo
que, nas condições da presente informação, informação técnica da Unidade de Arqueologia e
parecer da CCDR Norte I.P. - Unidade de Cultura, não se vê inconveniente quanto à sua aprovação.

Ao abrigo do n.º 4 do Artigo 20.º do RJUE, na sua redação em vigor, julga-se de comunicar à
requerente para, no prazo máximo de seis meses, apresentar os projetos de especialidades
enumerados no n.º 18, do Capítulo III do Anexo I da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro e
ainda à correção do projeto de arquitetura conforme ponto 5.5.

A emissão do alvará de construção fica condicionada à autorização prévia dos trabalhos
arqueológicos, da responsabilidade de arqueólogo, via Portal do Arqueólogo.

Nos termos dos Artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, se comunique o
teor da presente informação técnica, informação técnica da Unidade de Arqueologia e parecer da
CCDR Norte I.P. - Unidade de Cultura.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37790 de 19 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Aprovo o projeto de arquitetura apresentado ao abrigo do presente processo, nos termos e
condições impostas pela informação e despachos que antecedem.
O requerente deverá apresentar os projetos de especialidades de acordo com o n.º 18 do Capítulo
III do Anexo I da Portaria n.º 71-A/2024 de 27 de fevereiro e ainda a correção do projeto de
arquitetura conforme ponto 5.5. da informação técnica, no prazo de seis (6) meses a contar da
data da presente notificação, sob pena de suspensão do processo de licenciamento e posterior
declaração de caducidade, conforme o disposto no n.º 4 e n.º 6 do art.º 20.º do Decreto-Lei n.º
555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.
A emissão do alvará de construção fica condicionada à autorização prévia dos trabalhos
arqueológicos, da responsabilidade de arqueólogo, via Portal do Arqueólogo.

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

Despachos
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A 19/11/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de Apreciação
Técnica: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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